
Estado do Acre
Assembléia Legislativa

-Gabinete do Deputado Helder Paiva

EQUERIMENTO N.35 12009

Requeiro na forma regimental à Mesa Diretora, de acordo com o

que preceitua o art. 78 inciso XV, da Constituição Estadual e art. 174 do

Regimento Interno desta Casa, que seja endereçado expediente ao

Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para junto a Secretaria de

Estado de Finanças e Gestão Pública, preste as seguintes informações:

1. Cópia da Legislação (portaria e decretos do governo) que regulamenta

a cobrança do Imposto de Propriedade de veículos automotores -

IPVA;

2. Qual a alíquota cobrada no Estado do Acre e quais os valores cobrados

em outros Estados da Federação.

Sala das Sessões "Deputado FRANCISCO CARTAXO"

23 de setembro de 2009.
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